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. .132 .2.1 .à embarcação ou consumidor
instalado na área do porto, por kWh
por mês ou fração;

.4,09

. .133 .2.2 .para contêiner refrigerado ou para
unidade refrigeradora tipo clip-on,
por dia ou fração.

.4,09

. .134 .6 .Pela pesagem de mercadorias
carregadas em vagões ou outros
veículos, por tonelada ou fração.

.1,15

. .135 .7 .Pelo controle, conferência, termo de
vistoria ou verificação de peso no
recebimento ou na entrega de
mercadoria ou carga, por tonelada
ou fração.

.1,50

. .136 .11 .Pela utilização de área em pátios,
por m², por dia

.3,61

. .137 .18 .Pelos serviços de amarração e
desamarração de embarcações, por
embarcação atracada e por
manobra

.6.931,92

. .138 . . . .20 .Pela retirada de resíduos sólidos não
perigosos do cais, por hora.

.3,61

. .139
8 Tabela VIII Uso Temporário, Uso do

Espelho D'água, Regime de
Uso Público e
Arrendamento Realizado
com Base

em Estudos Simplificados

.1 .Pelo uso de área para
movimentação ou armazenagem de
cargas não consolidadas, por m², por
mês ou fração.

.-

. .140 .1.1 .Em área primária .44,88

. .141 .1.2 .Nas demais áreas e instalações
portuárias

.16,73

. .142 .3 .Pelo uso de área para
movimentação ou armazenagem de
cargas, por m², por mês ou fração.

.-

. .143 .3.2 .Retroáreas (sem acesso à berço) .-

. .144 .3.2.3 .Sítio padrão negativo .-

. .145 .3.2.3.1 .Granéis líquidos/Granéis sólidos .8,84

. .146 .3.2.3.2 .Granéis líquidos .4,03

. .147 .3.2.3.3 .Granéis Sólidos .6,80

. .148 . . . .3.2.3.4 .Granéis Sólidos/Carga Geral .4,53

. .149
9 Tabela IX Complementares

.1 .Por atracação na Ponta da Espera ou
Cujupe

.-

. .149-A .1.1 .Embarcações em geral .-

. .150 .1.1.1 .das 07h00 às 17h00 .126,79

. .151 .1.1.2 .nos demais horários .63,40

. .152 . . . .1.2 .Para embarcações exclusivas de
transporte de passageiros

.52,82

Ministério da Previdência Social

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
DIRETORIA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO

PORTARIA DIRBEN/INSS Nº 1.329, DE 21 DE JANEIRO DE 2026

Altera a Portaria Dirben/INSS nº 1.309, de 21 de
outubro de 2025, que estabelece diretrizes e
procedimentos aplicáveis à Supervisão Técnica em
Benefícios e Revisões Administrativas ou de Ofício no
âmbito da Diretoria de Benefícios e Relacionamento
com o cidadão - Dirben.

A DIRETORA DE BENEFÍCIOS E RELACIONAMENTO COM O CIDADÃO DO
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe confere
o Decreto nº 10.995, de 14 de março de 2022, e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo nº 35014.388571/2025-57, resolve:

Art. 1º A Portaria Dirben/INSS nº 1.309, de 21 de outubro de 2025, publicada
no Diário Oficial da União de 04 de novembro de 2025, passa a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art. 25. ....................................................................................................................
....................................................................................................................................
§ 5º Caso seja necessário emitir exigência na RO ou Revisão de Ofício

Identificada - ROI, salvo nos casos em que o interessado efetue a consulta ao
requerimento, deve-se:

I - cadastrar na tarefa os contatos de telefone e e-mail conhecidos do segurado;
II - verificar o endereço de correspondência mais atual;
III - encaminhar a exigência por meio postal, por meio do PAT, mediante

integração com o GERCOR;
IV - em caso de insucesso na notificação postal e na falta de ciência mediante

detalhamento da tarefa, ciência pessoal etc., publicar edital." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRICIA PINTO COUTINHO
Substituta

Ministério das Relações Exteriores

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SUBSECRETARIA-GERAL DE COMUNIDADES BRASILEIRAS E DE

ASSUNTOS CONSULARES E JURÍDICOS
PORTARIA Nº 70, DE 22 DE JANEIRO DE 2026

Cria o consulado honorário em Chittagong, República
Popular do Bangladesh

A SECRETÁRIA DE COMUNIDADES BRASILEIRAS E ASSUNTOS CONSULARES E
JURÍDICOS DO MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, no uso de suas atribuições e de
conformidade com o artigo 1º da Portaria 436, de 24 de fevereiro de 2023, resolve:

Art. 1º Criar o Consulado Honorário em Chittagong, com jurisdição sobre os distritos
de Cox's Bazar, Bandarban, Rangamati, Khagrachhari e Chittagong, na divisão de Chittagong.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

MÁRCIA LOUREIRO

Ministério da Saúde

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
PORTARIA CONJUNTA SAES/SCTIE Nº 33, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas da
Artrite Reumatoide.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE E A SECRETÁRIA DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE, o uso das atribuições que lhes conferem o Decreto nº
11.798, de 28 de novembro de 2023, resolvem:

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros sobre a Artrite
Reumatoide no Brasil e as diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e
acompanhamento dos indivíduos com esta doença;

Considerando que os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas são resultado de
consenso técnico-científico e são formulados dentro de rigorosos parâmetros de qualidade e
precisão de indicação;

Considerando o Registro de Deliberação nº 1019/2025 e o Relatório de
Recomendação n° 1021/2025 da Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS
(CONITEC), a atualização da busca e a avaliação da literatura; e

Considerando a avaliação técnica do Departamento de Gestão e Incorporação de
Tecnologias em Saúde (DGITS/SCTIE/MS), do Departamento de Assistência Farmacêutica e
Insumos Estratégicos (DAF/SCTIE/MS) e do Departamento de Atenção Especializada e Temática
(DAET/SAES/MS), resolvem:

Art. 1º Fica aprovado o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas - Artrite
Reumatoide.

Parágrafo único. O Protocolo objeto deste artigo, que contém o conceito geral de
artrite reumatoide, critérios de diagnóstico, critérios de inclusão e de exclusão, tratamento e
mecanismos de regulação, controle e avaliação, disponível no sítio
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/protocolos-clinicos-e-diretrizes-terapeuticas-pcdt,
é de caráter nacional e deve ser utilizado pelas Secretarias de Saúde dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios na regulação do acesso assistencial, autorização, registro e
ressarcimento dos procedimentos correspondentes.

Art. 2º É obrigatória a cientificação do paciente, ou de seu responsável legal, dos
potenciais riscos e efeitos colaterais (eventos ou eventos adversos) relacionados ao uso de
procedimento ou medicamento preconizados para o tratamento da artrite reumatoide.

Art. 3º Os gestores estaduais, distrital e municipais do SUS, conforme suas
competências e pactuações, deverão estruturar a rede assistencial, definir os serviços
referenciais e estabelecer os fluxos para o atendimento dos indivíduos com essa doença em
todas as etapas descritas no anexo a esta Portaria, disponível no sítio citado no parágrafo único
do art. 1º.

Art. 4º Fica revogada a Portaria Conjunta SAES-SCTIE/MS nº 16, de 3 de setembro
de 2021, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 172, de 10 de setembro de 2021, seção
1, página 107.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MOZART JULIO TABOSA SALES

FERNANDA DE NEGRI

PORTARIA CONJUNTA SAES/SCTIE Nº 34, DE 19 DE JANEIRO DE 2026

Aprova o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas
da Artrite Idiopática Juvenil.

O SECRETÁRIO DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE E A SECRETÁRIA DE
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO EM SAÚDE, o uso das atribuições que lhes conferem o
Decreto nº 11.798, de 28 de novembro de 2023, resolvem:

Considerando a necessidade de se atualizarem os parâmetros sobre a Artrite
Idiopática Juvenil no Brasil e as diretrizes nacionais para diagnóstico, tratamento e
acompanhamento dos indivíduos com esta doença;
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